
Prefeitura do Município de
Estado do Paraná

TMENDA MoDrnclrrva N' j

AO AO PROJETO DE LEI N' 16912015
OFiCIO N' O97TI20I5-GAB. DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

Emenda: Modifica o quadro constante do Artigo 4" do Projeto de
Lei n" 169/2015.

Fica MODIFICADO o quadro que extingue as funções do cargo de Agente de
Gestão Pública, para acrescentaÍ a função do Serviço 89, código AGPBO9,
passando a vigorar com a seguinte redação:

ííArt. 4' Ficam extintas as funções do cargo de Agente de Gestão Pública,
constantes da alínea "a", do Subgrupo de Careiras de Apoio à Gestão, do Grupo
de Caffeiras de Gestão Pública, do Anexo I, da Lei n' 9.337, cle 19 de janeiro de
2004. abaixo descritas:

Cargo: Agente de Gestào Pública
Função Código
Senriço A1 AGPAOl
Seffiço B5 AGPBO5
Servico B7 ACPBOT
Servico C4 AGPCO4
Servico C8 AGPCO8
Serviço C09 AGPCO9
Serviço Cl1 AGPCI l
Serv iço C16 AGPC I6
Servico 89 AGPBO9

ü- C'e-,^ t""t- tl-

],-tt" + 
-f ÇL"c!

U '

Londrina, 30 de novembro de 2015.

,L:!,""("(/0ò . l : i . r r l t 5
REFEITO DO MUNICIPIO



Prefeitura do Município de
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Estanos ençarninltnclo Emenda ModiÍicâtiyâ ao Projeto de Lei

n' 169/2015 que introduz alterações na Lei Municipal n.9.337, de 19 de janeiro

de 2004.

A presente proposta acrescenta ao quadro que extingue funções do

cargo cle Agente de Gestão Pública, a função Scrviço 89, código AGPBO9.

Por estarmos certos dos objetivos que permearam a elaboraçào

deste documento, mantendo as Íazões inicialmente expostas, solicitamos a essa

Casa de Leis o acatamento e â aprovação do projeto em referência.

Londrina, 30 de novembro de 201
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Oficio n' 97U201s-GAB.

Londrina, 30 de novembro de 2015.

A Sua Excelência, Senhor
Fábio André Testa
Presidente da Câmara Municipal
Londrina - PR

Assunto: Encaminha Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n" 169/2015
que introduz alterações no Plano de Cargos, Carreiras e Salários da
Administração Direta, Autárquica e Ftmdacional do Poder Executivo
do Município de Londrina, instituído pela Lei n" 9.337, de 19 de janeiro
de 2004. e dá outras orovidências.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a essa Egregia Câmara, para indispensável
exame e aprovação dos nobres vereadores, Emenda Modificativa, conforme
disptosto no art. 165 do Regimento Interno da Câmara, ao Projeto de Lei n"
16912015, atuavés do qual pretende o Executivo a necessáÍia autodzaçào para
proceder alterações no Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Administração
Dìrcta, Autfuquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Londrina,
instituído pela Lei n" 9.337, de 19 de janeiro de 2004, e dá outras providências.
Justificativa anexa.

Atenclosamente,

"",.ii; ""drina
Estado do Paraná
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